
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

O Presidente  da Comissão,  Deputado Benes Leocádio  (União-RN),  no  uso de suas

competências regimentais  previstas no artigo 164, inciso I,  do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  resolve  declarar  a  prejudicialidade  do  Projeto  de  Lei  n°

4.160/2020, que “Autoriza as instituições financeiras a disponibilizarem linha de crédito

emergencial, observadas as mesmas condições previstas na Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020 (“Pronampe”), para garantia de atendimento dos Centros de Educação

Infantil (CEI) privada e/ou conveniadas, a qual terá duração pelo mesmo período que

estiver em vigor o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”, por haver perdido

o objeto.

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2026.

Deputado BENES LEOCÁDIO

Presidente

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, sala 170
Brasília/DF - Cep: 70.160-900
tel.   (0xx61) 3216-6621/22/28

e-mail: ce.decom@camara.leg.br
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3148628
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Benes Leocádio.
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